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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER FAVORÁVEL Nº 968/2021
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI - PROCESSO N. 4528/2021
RELATOR: DR. MAURO PERALTA

 

Ementa: Dispõe sobre o reconhecimento
da Educação Básica e de Ensino Superior
em formato presencial como serviços e
atividades essenciais

 

Em consonância com os dispositivos elencados no art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

 

I - RELATÓRIO:

Trata-se de um Projeto de Lei do Ilmo. Vereador Octavio Sampaio, que dispõe sobre o reconhecimento da
educação básica e de ensino superior em formato presencial como serviços e atividades essenciais, conforme
transcrito em seus artigos.

 

Art. 1º  Ficam reconhecidos os serviços e as atividades educacionais da Educação Básica e de Ensino
Superior, das redes pública e privada de ensino, em formato presencial, como serviços e atividades essenciais.

§ 1º O exercício das atividades presenciais não estará sujeito a suspensão ou interrupção, cabendo ao Poder
Executivo estabelecer restrições, com as normas sanitárias e os protocolos a serem seguidos, inclusive quanto
à ocupação máxima dos estabelecimentos.

§ 2° As instituições de ensino deverão ofertar a possibilidade de educação à distância, cabendo aos pais ou
responsáveis fazer a opção pela modalidade que melhor entenderem.

§ 3º A condição de essencialidade dos serviços educacionais definida no caput restringe-se ao contexto da
pandemia da COVID-19.

§ 4º Caberá ao Poder Executivo identificar os professores, alunos e demais funcionários que pertençam aos
grupos de risco, que estarão dispensados do comparecimento presencial nas unidades de educação, até que
estejam vacinados, permanecendo com as atividades de forma remota.

 Art. 2º Fica vedada a suspensão das atividades educacionais em formato presencial de que trata o artigo 1º,
salvo em situações excepcionais cujas restrições sejam fundamentadas em critérios técnicos e científicos
devidamente comprovados.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, conforme
disposto pelo Art. 35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis:
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Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada Comissão Permanente:

 

I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

 

a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa de projetos, emendas ou
substitutivos sujeitos à apreciação da Casa ou de suas Comissões, para efeito de admissibilidade e tramitação;

 

b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica Municipal;

 

c) qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja submetido, em consulta, pelo Presidente
da Câmara, pelo Plenário ou por outra Comissão ou em razão de recurso previsto neste Regimento;

 

d) exercício dos poderes municipais;

 

e) licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do Município ou para interromper o exercício
de suas funções;

 

f) desapropriações;

 

g) transferência temporária de sede do Governo;

 

h) redação do vencido e redação final das proposições em geral, ressalvado o disposto nos §§§ 3º, 4º e 5º do
art. 115;

 

i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.”

 

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, segue o voto:

 

II - VOTO:

 Justifica o autor que “No Brasil a EDUCAÇÃO é um direito garantido a todos os cidadãos, de forma universal.
É uma garantia Constitucional prevista expressamente como Direito Social no artigo 6º da Carta Magna, que
determina que, “São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos
desamparados (...)”. Portanto, classificado como um Direito Social, a Educação reveste-se em um direito
fundamental e uma garantia básica que deve ser compartilhada por todos os indivíduos em sociedade,
independentemente de etnia, classe econômica, religião, etc. Como tal, a educação também tem papel
fundamental na busca em amenizar as desigualdades sociais, sendo assim um vetor essencial para se
perquirir um mínimo de qualidade de vida e de dignidade aos cidadãos. Também, neste trilhar, diante da sua
importância, a educação se encontra taxativamente prevista em diversos outros instrumentos universais, dentre
os quais destaca-se: Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948 e o Pacto Internacional dos Direitos
Econômicos, Sociais e Culturais de 1966.

A Constituição Federal de 1988, é clara ao dispor que a EDUCAÇÃO é DIREITO de todos e DEVER do Estado
e da família, devendo ser ministrado em igualdade de condições para o acesso e permanência na escola.

É cediço que a educação é fundamental para a transformação e o desenvolvimento econômico e social de uma
nação. E não apenas com aporte de recursos financeiros, mas também coordenação, planejamento e metas a
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serem atingidas, além de políticas públicas que visem ao fortalecimento da educação básica, superior e,
principalmente, na primeira infância. Neste condão, devemos ter a educação como serviço e atividade
essencial.

O Brasil, neste momento, destoa de diversos países do mundo. Estamos há quase 300   dias sem aulas
presenciais, e ainda não temos nenhuma garantia que retornarão em 2021

Os alunos da rede pública são os maiores prejudicados pelo impasse, uma vez que não detém os meios para
que sejam contemplados com aulas pela modalidade EAD, o que prejudica seu desenvolvimento físico, social e
intelectual.”

O Art. 16, § 3º da Lei Orgânica Municipal permite que esta iniciativa seja proposta pelo Município, cujo teor
transcrevemos:

Art. 16. Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite ao interesse local e ao bem-estar de sua
população:

§ 3º As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício privativo de outras, na forma da lei, desde
que atendam ao peculiar interesse do Município e ao bem-estar de sua população e não conflitem com a
competência federal e estadual.

 

Ademais, o art. 59, Caput da Lei Orgânica Municipal dispões sobre a iniciativa das leis, sendo elas a qualquer
vereador. In Verbis:

 

Art. 59: A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, Comissão Permanente da Câmara, ao Prefeito e aos
cidadãos, sendo que estes últimos a exercerão sob a forma de moção, articulada, subscrita no mínimo, por
cinco por cento do total do número de eleitores do município no último pleito eleitoral, na forma e nos casos
previstos na Lei Orgânica.

 

A presente propositura trata de dois assuntos importantíssimos: a educação e a diferença entre alunos
da rede pública e privada. Tratando a educação como peça fundamental para o desenvolvimento,
crescimento e formação do cidadão e pensando nos alunos que por sua condição socioeconômica não
têm acesso  as aulas pela modalidade EAD, opto a favor da tramitação do presente projeto de lei.

 

Ante o exposto, não há óbice à tramitação da presente proposição, motivo pelo qual nos manifestamos de
forma FAVORÁVEL à sua apreciação em Plenário.

 

III - PARECER DAS COMISSÕES:

 

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação (Vogal) manifesta-se  FAVORAVELMENTE  à
tramitação desta proposição.

 
 Sala das Comissões em  18 de Agosto de 2021

   

________________
OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente
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__________________
DR. MAURO PERALTA

Vogal
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